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  INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
 

SEÇÃO A – PREÂMBULO 
 

I. Regência legal: 
Esta licitação obedecerá, integralmente, as disposições da Lei Estadual nº 9.433/05 (alterada pelas Leis Estaduais nº 
9.658/05 e nº 10.697/08), a Lei Complementar nº 123/06 e a legislação pertinente. 
 

II. Órgão/entidade e setor:  
 INSTITUTO BAIANO DE METROLOGIA E QUALIDADE - IBAMETRO   
 

III. Modalidade/número de ordem:  IV. Proc. Administrativo nº:  V. Tipo de Licitação: 
( X ) Pregão eletrônico 004/2011  1111110015526 ( X ) Menor Preço ( X ) Global 
 

VI. FINALIDADE DA LICITAÇÃO/OBJETO: LOCAÇÃO DE 41 (QUARENTA E UM ) VEICULOS DE CARGA, ZERO KM, TIPO 

FURGÃO, SEM MOTORISTA, MOTORIZAÇÃO MINIMA 1.6 (ALCOOL/GASOLINA) CONFORME SEÇÃO B E B.1 , 
DESTE EDITAL  

 
 

VII.  Pressupostos para participação (apresentação facultativa ou obrigatória do CRC/CRS): 
( X ) Serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as exigências contidas neste 

instrumento e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, e que tenham 
realizado seu credenciamento como usuário junto ao Banco do Brasil, para a obtenção de chave de identificação 
ou senha individual.  

 

VIII. Documentos passíveis de substituição pelo extrato do Certificado de Registro: 
( X ) A licitação se processa com a utilização do SIMPAS: 
   ( X ) O Certificado de Registro Cadastral-CRC, estando no prazo de validade, poderá substituir todos os 

documentos relativos à habilitação referidos no item XII abaixo, exceto os concernentes à Qualificação 
Técnica. Caso o certificado consigne algum documento vencido, o licitante deverá apresentar a versão 
atualizada do referido documento no envelope de habilitação. 

 

IX. Participação de consórcios: 
( X ) Não poderão participar desta licitação pessoas jurídicas reunidas em consórcio. 
 

X. Abertura, local, data e horário para início da sessão pública da licitação: 
Endereço: WWW.LICITAÇÕES-E.COM.BR 

 
Data: 28/07/2011 Horário: 15h00 
 

X. Site, data e horário (Brasília-DF) para recebimento de propostas e início da sessão pública: 
Site: www.licitações-e.com.br   Tempo de disputa: _10___ minutos mais o tempo aleatório do sistema 
Recebimento das propostas: 27/07/2011 das 08h00 às 14h45h do dia 28/07/2011 
Início da sessão pública: 15h00 
 

XI. Dotação orçamentária: 
Unidade Gestora: Fonte:  Projeto/Atividade:  Elemento de despesa:  
3.15.640 61 2000 3.3.90.33 

 

XII. Para a habilitação dos interessados, exigir-se-ão os documentos relativos a:  
 

XII-1. Habilitação jurídica, comprovada mediante a apresentação: 
a) de registro público no caso de empresário individual. 
b) em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas eventuais 

alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, acompanhados, quando for o caso, dos documentos 
societários comprobatórios de eleição ou designação e investidura dos atuais administradores. 

c) no caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas eventuais alterações 
supervenientes em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos atos comprobatórios de eleição e 
investidura dos atuais administradores. 

d) decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro 
ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
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XII-2. Regularidade fiscal, mediante a apresentação de: 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 
b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte (   )  Estadual – aquisição ( x   ) Municipal - serviços, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
c) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante. 
d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS, nos termos do Decreto Federal nº 5.586, de 19 

de novembro de 2005. 
e) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF. 
 XII-2.1. A prova da inscrição a que se referem os itens “a” e “b” será suprida com a apresentação das certidões a 

que se referem os itens “c” e “d”, respectivamente, se estas contiverem o número de inscrição da licitante. 
 XII-2.2 As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento diferenciado e favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123/06, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.   

  XII-2.2.1  Nesta hipótese, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. 

  XII-2.2.2  A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Estadual nº 9.433/05, especialmente a definida 
no art. 192, inc. I. 

 

XII-3. Qualificação Técnica, comprovada através de: (assinalar o que será exigido) 
( X ) a) comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de um ou mais atestados fornecidos 
por pessoas jurídicas de direito público ou privado.  

( X ) b) declaração de conhecimento dos requisitos técnicos para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, 
conforme modelo constante do Anexo VI.  

( X ) c) indicação das instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico, adequados e disponíveis para a realização 
do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 
responsabilizará pelos trabalhos, conforme modelo do Anexo VII.  

 

XII-4. Qualificação econômico-financeira: 
( X ) a ser comprovada mediante:  
   a) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, podendo ser atualizado por índices 
oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios. O licitante apresentará, conforme o caso, publicação do 
Balanço ou cópia reprográfica das páginas do Livro Diário onde foram transcritos o Balanço e a Demonstração 
de Resultado, com os respectivos Termos de Abertura e Encerramento registrados na Junta Comercial. 

   b) certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data 
de expedição ou revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da realização da licitação, 
prevista no item X deste preâmbulo, caso o documento não consigne prazo de validade. 

   c) demonstração de patrimônio líquido no montante mínimo indicado abaixo, concernente à data de 
apresentação das propostas, na forma da lei, admitida a sua atualização com base no INPC do IBGE, 
permitindo-se, na hipótese de licitação por lotes, a demonstração da qualificação individualizada para cada 
lote de interesse da proponente. Neste caso, ofertando a licitante proposta para mais de um lote, o 
patrimônio líquido exigido será a resultante da soma de tantos quantos forem os lotes ofertados. 

    ( X ) Lote único  R$ 164.772,00   
XII-5. Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor 
Conforme o inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 98 da Lei 
Estadual nº 9.433/05, deverá ser apresentada declaração quanto ao trabalho do menor, conforme modelo constante do 
Anexo III deste Instrumento. 
 

XIII.  Codificação no Certificado de Registro – SAEB: 
   01.51 
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XIV. Regime de execução/fornecimento (forma de medição do serviço para efeito de pagamento): 
Empreitada por preço  (  ) global ( X ) unitário   
 

XV. Prazo do contrato: 
( X ) O prazo de vigência do contrato, a contar da data da sua assinatura, será de 24 (vinte e quatro) meses, 

admitindo-se a sua prorrogação nos termos do inc. II do art. 140 da Lei Estadual nº 9.433/05, condicionada à 
obtenção de preços e condições mais vantajosas e observado o estabelecido no art. 142.  

 

XVI. Garantia do contrato: 
(  ) Não exigível 
( X ) Por ocasião da assinatura do contrato, a empresa vencedora do certame deverá prestar garantia de 5% (cinco 

por cento) do valor do contrato, podendo optar por uma das modalidades previstas no §1º do art. 136 da Lei 
Estadual nº 9.433/05, ficando esclarecido que a garantia deverá ter seu valor atualizado nas mesmas condições 
do contrato. 

 

XVII.  Manutenção das Condições da Proposta – Reajustamento e Revisão 
 X   XVII-1. Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de 

apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8º da Lei 
Estadual nº 9.433/05, será feita mediante a aplicação do INPC/IBGE. 

    XVII-2. A revisão de preços, nos termos do inc. XXVI do art. 8º da Lei Estadual nº 9.433/05, dependerá de 
requerimento do interessado quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, instruído com a 
documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela 
própria administração quando colimar recompor o preço que se tornou excessivo. 

XVIII. Local, horário e responsável pelos esclarecimentos sobre este instrumento: 
Servidor responsável 
e portaria de designação: 

Honório Cerqueira Pereira Filho – Valdir Peixoto Sampaio 
Portaria n. 065/20010 DOE 06.04.2010 

Endereço:    Rua Minas Gerais, 403, Edf. Luciano Santos, Pituba, nesta capital 

Horário: 08h30 às 
17h30 

Tel.: 71-3116-3055 Fax
:   

71-3116.3055 E-mail: valdir.sampaio@ibametro.ba.gov.br 

 
 

XIX. Índice de anexos: (assinalar os anexos que integram o convocatório) 
( x ) I. Disposições Gerais; 
( x ) II. Modelo de Procuração para a Prática de Atos Concernentes ao Certame; 
( x ) III. Modelo de Prova de Habilitação - Proteção ao Trabalho do Menor; 
( x ) IV. Minuta do Contrato; 
( x  V. Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento e Enquadramento; 
( x ) VI. Modelo de Prova de Qualificação Técnica – Declaração de Ciência dos Requisitos Técnicos 
(   VII. Modelo de Prova de Qualificação Técnica - Indicação das Instalações, do Aparelhamento e do Pessoal 

Técnico 
 
 

XX. Exame prévio da minuta e aprovação da assessoria jurídica  (art. 75 da Lei Estadual nº 9.433/05) 
Parecer nº  xxx/200_ de xx/xx/200_  
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SEÇÃO  B  –  DISPOSIÇÕES  ESPECÍFICAS    

1. DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS: 

1.2 Local de entrega: A entrega do objeto licitado será no Município de Simoes Filho, Estado da Bahia, no seguinte 
endereço: km 01 da Via Urbana, Cia Simões Filho - Bahia. 
1.3 Especificações para elaboração da proposta de preços 

 1.3.1 O proponente deverá elaborar a sua proposta de preços de acordo com as exigências constantes da SEÇÃO B  E 

B.1– DISPOSIÇOES ESPECÍFICAS, em consonância com o modelo da SEÇÃO C , expressando os valores em moeda 
nacional – reais e centavos, em ( x) duas casas decimais, ficando esclarecido que não serão admitidas propostas 
alternativas. 

 1.3.2 A marca, o modelo, a referência e demais características, bem como o prazo de garantia dos bens ofertados, 
deverão, obrigatoriamente, ser informados na proposta. 

 1.3.3 A marca indicada será uma só para cada item, sem possibilidade de substituição por qualquer outra. 

 1.3.4 Todas as características declaradas devem ser descritas pelos licitantes e comprovadas através de documentos de 
domínio público emitidos pelo fabricante, tais como: catálogos, manuais, fichas de especificação técnica ou páginas da 
internet impressas, onde o produto ou componente ofertado seja claramente descrito em forma visual e/ou escrita. 
Devem ser indicados todos os modelos de todos os produtos ofertados. 

 1.3.5 Os materiais informativos utilizados para comprovar as especificações dos produtos cotados, que estejam 
impressos em idioma diverso do nacional, deverão ser apresentados com tradução para o português. 

 1.3.6 O prazo de garantia do produto será de 90 dias (a garantia legal mínima para produtos duráveis é de 90 dias (art. 
26, II do CDC). 

  1.3.6.1 A garantia deverá ser comprovada por ocasião da entrega do bem, mediante certificado que deverá 
contemplar o período mínimo solicitado. 

  1.3.6.2 Optando o licitante por ampliar o prazo de garantia ofertado no certificado, deverá apresentar em conjunto 
a autorização expressa do fabricante permitindo esta ampliação. 

 
2. DETERMINAÇÕES ADICIONAIS: 
 
Além das determinações contidas no ANEXO I - DISPOSIÇÕES GERAIS, bem como daquelas decorrentes de lei, deverão 
ser observados os seguintes itens neste instrumento convocatório: 
 

2.1 É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou transferência, total 
ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o contratante por 
nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 
2.2 Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de entrega até quinze dias contados da data 
da celebração do ajuste, será dispensada a atualização financeira correspondente ao período compreendido entre as datas 
do adimplemento e a prevista para o pagamento, desde que não superior a quinze dias, em conformidade com o inc. II do 
art. 82 da Lei nº 9.433/05. 
2.3 Tratando-se de equipamentos de grande vulto, o recebimento far-se-á mediante termo circunstanciado e, nos demais, 
mediante recibo. 
 

3. OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS ESPECÍFICAS: 
 

3.1 A contratação com o licitante vencedor obedecerá as condições do instrumento de contrato constante do Anexo IV, 
facultada a substituição, a critério da Administração, por instrumento equivalente, desde que presentes as condições do art. 
132 da Lei Estadual nº 9.433/05. 
 
 
4. ORÇAMENTO ESTIMADO EM PLANILHAS 
Para efeito do art. 81, II, da Lei Estadual nº 9.433/05, o orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços 
unitários é de: R$ 2.367.332,38 
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SEÇÃO B –  DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS   
 

1. TERMO DE REFERÊNCIA: 

 
1.1 LOTE UNICO 

DESCRIÇÃO QUANT. 

Locação de Veículo, zero Km, de carga, anual, tipo Furgão, adaptado, sem motorista, motorização mínima 
1.6, bicombustível (álcool e gasolina), 05 portas, capacidade para 02 ocupantes, ar condicionado com garantia 
de fábrica, direção hidráulica, cor branca ou prata, quilometragem livre, manutenção preventiva e corretiva 
com reposição de peças. 
 
Dados Técnicos: Motorização mínima 1.6, 04 (quatro) cilindros, potencia liquida máxima não inferior a 95 cv 
(gasolina) e 98cv (alcool), torque liquido máximo não inferior a 15 Kgfm, transmissão mínima 05 ( cinco) 
marchas a frente e 01 (uma) a ré, comprimento não inferior a 3.990mm, largura não inferior 1.600mm, 
distancia entre eixos não inferior 2.600mm, compartimento de carga confeccionado em aço ou plástico 
reforçado com fibra de vidro-PRFV, com capacidade para volume mínimo de 2,5 m3,  direção hidráulica, ar 
condicionado, quantidade de portas 05 (cinco) com 03 (três) laterais sendo uma delas corrediça e 02 (duas) 
traseiras, compartimento de carga confeccionado em aço ou plástico reforçado com fibra de vidro-PRFV, com 
capacidade para volume mínimo de 2,5 m3 e capacidade de carga útil não inferior a 600 Kg 
Acessórios: Radio AM/FM, jogo de tapetes de borracha, proteção entre carga e motorista, retrovisores 
externos em ambos os lados, protetor de Carter, alarme e demais acessórios obrigatórios por lei (exigidos 
pelo COTRAN e em  total conformidade com o PROCONVE). 
 
Adaptação: confecção de estruturas para acondicionamento de padrões e equipamentos metrológicos, em 
madeira, inteiriço, composto de uma base e de compartimentos individuais, para transporte de material 
utilizado pelas equipes de verificação metrológica. O móvel deverá ser confeccionado de pinus de boa 
qualidade (contendo poucos nos), com as dimensões indicadas no projeto contido na SEÇÃO B.1 e deverá Sr 
revestido na base e nos compartimentos, por uma lamina de piso vinilico em manta, com a espessura 
indicada no projeto, em tons de bege imitando madeira 
 
Especificação da Proteção entre Carga e Motorista: Divisória interna em fibra de vidro, com molduras 
desenhadas de tal maneira a conceder um grau de fortaleza e resistência adequado a sua função de divisória 
entre compartimento de carga e a cabine do condutor e acompanhante. 
As divisórias, no lado da carga, serão pintadas da mesma cor do interior do veiculo.  
As divisórias, no lado da cabine, serão pintadas na cor padrão, cinza. Este lado da divisória será liso com o 
mesmo acabamento da fibra, ou seja, este lado terá textura aparente da fibra, confeccionado com o mesmo 
gel e cor.  
Molduras com furos internos na parte central da divisória, na mesma altura da parte alta dos assentos (acima 
do encosto dos bancos do veiculo) deverão ser confeccionada uma moldura de janela, na parte interna da 
moldura deverão ser feitos 15 (quinze) furos com o intuito de criar uma passagem de ar, ou seja, circulação 
de ar interna entre cabine e o compartimento de carga. 

41 

1.2  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

1.2.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - São obrigações da CONTRATADA: 
1.2.1. Realizar o Licenciamento e o pagamento do IPVA dos veículos objeto desta licitação no Estado da Bahia;  
1.2.2. Manter regularizada a documentação do veículo; 
1.2.3. Responsabilizar-se por todas as despesas com os veículos locados, inclusive as relativas à manutenção preventiva e 
corretiva, revisões periódicas de acordo com o manual do fabricante, licenciamento, impostos, taxas, e outras que incidam 
direta ou indiretamente sobre os serviços ora contratados, isentando o IBAMETRO de qualquer responsabilidade jurídica ou 
financeira em quaisquer ocorrências. 
1.2.4. Responsabilizar-se pelos serviços de remoção, despesa de guinchos, franquias de seguros, bem como outras 
despesas relativas a veículos sinistrados, manutenção preventiva e corretiva, além de manter os mesmos devidamente 
licenciados junto aos Órgãos Competentes 
1.2.5.. Providenciar e manter atualizada junto aos órgãos federais, estaduais e municipais, toda a documentação necessária 
para o licenciamento, emplacamento e impostos dos veículos, de acordo com as exigências legais. 
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1.2.6. Disponibilizar reserva de veículos suficientes para uso, no caso da necessidade de substituição, com a mesma 
especificação do contratado 
1.2.7. Disponibilizar serviço de socorro mecânico e guincho, de modo a propiciar ao CONTRATANTE atendimento vinte e 
quatro horas por dia, inclusive aos sábados, domingos e feriados, para remoção e substituição de veículos, em razão de 
defeitos mecânicos ou acidente. A remoção dos veículos deverá ser feita para as instalações da CONTRATADA ou oficina a 
serviço desta e às suas custas; 
1.2.8. Trocar a frota objeto deste Contrato, por veículos Zero, após 24 meses caso haja renovação de Contrato ou quando o 
veículo atingir 150.000 Km rodados, o que ocorrer primeiro, e com as mesmas características; 
1.2.9. Substituir, no máximo em 24 horas, o veículo que vier a se acidentar ou que não se apresente em perfeitas  
condições de utilização, por outro com as mesmas especificações do contratado. 
1.2.10. Substituir os veículos locados, no máximo em 24 horas, sempre que a CONTRATANTE julgar necessário, mediante 
justificativa. 
1.2.11. Substituir os veículos locados, no máximo em 24 horas, nos casos de furto ou roubo, por outro com as mesmas 
especificações do contratado; 
1.2.12. Em caso de pane mecânica, retenção do automóvel, consertos, defeitos, avarias, furto, roubo, etc, a contratada 
deverá arcar com a despesa de locomoção dos passageiros, cargas e materiais, do local da interrupção do serviço até o seu 
destino, sem nenhum custo adicional para a CONTRATANTE. 
1.2.13. Indicar um representante, com atribuições de Gerente do Contrato, com plenos poderes de decisão por parte da 
empresa, que se responsabilizará pela adequada prestação dos serviços. 
1.2.14. Designar preposto, através do Gerente de Contrato, no prazo máximo de até 03 (três) dias após a publicação do 
resumo do contrato, que nos fins de semanas, feriados e fora do horário de expediente administrativo, atenda prontamente 
à Contratante, com disponibilização de telefone móvel celular e outro meio idôneo de comunicação, que permita o efetivo 
contato 
1.2.15. Disponibilizar, 60 (sessenta) dias após a data da assinatura do Contrato, a respectiva frota de veículos com seus 
documentos e cópias autenticadas destes, chaves, apólices de seguro e cópias autenticadas destas, e equipamentos de 
segurança, para serem vistoriados e autorizados a entrarem em operação 
1.2.16. Manter, para todos os veículos envolvidos na prestação dos serviços, seguro total contra danos materiais, danos 
pessoais causados a passageiros, motoristas e terceiros, incêndio e roubo/furto, no montante mínimo de R$ 30.000,00 para 
cada categoria devendo arcar com todos os custos decorrentes de sinistros envolvendo os carros locados, bem como 
pagamento da franquia do seguro, excetuando-se o seguro pelas cargas e materiais transportados.   
1.2.17. Utilizar, em caso de substituição, pneus novos, não sendo permitido o uso de pneus recauchutados e/ou 
recondicionados. 
1.2.18. Providenciar a liberação dos veículos caso sejam apreendidos pelos Órgãos de Fiscalização e Controle de Trânsito 
1.2.19. Comunicar ao CONTRATANTE, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, as eventuais infrações de trânsito 
pertinentes aos veículos disponibilizados, para identificação do condutor, interposição de Recurso e/ou pagamento  
 
1.3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE - 
1.3.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por servidores especialmente designados pela Diretoria do 
IBAMETRO, podendo sustar, recusar mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços que não estejam de acordo com as 
condições e exigências especificadas no Contrato, Edital e seus Anexos. 
1.3.2. Notificar por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de eventuais imperfeições no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo para sua correção. 
1.3.3. Notificar por escrito à CONTRATADA a necessidade de realização de manutenções e revisões. 
1.3.4. Rejeitar, no todo ou em parte, serviços ou fornecimentos executados em desacordo com o Contrato. 
 
 
 

SEÇÃO B.1 – PROJETO ADAPTAÇÃO  
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SEÇÃO C – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS    
 

DESCRIÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
LOTE ÚNICO 
ITEM  

DESCRIÇÃO 
 

QUANTITATIVO PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO TOTAL 
MENSAL 

I     
II     

III     

                                                                                       
 
 VALOR MENSAL DO LOTE/ITEM 

 
 
R$ 

Prazo de Validade da Proposta   (             )  DIAS 
 
 

 

Salvador _____de __________________ de  200__. 

_________________________________________________________ 
RRAAZZÃÃOO  SSOOCCIIAALL  //  CCNNPPJJ  //  NNOOMMEE  DDOO  RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE  LLEEGGAALL  //    AASSSSIINNAATTUURRAA  
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SEÇÃO D –   

 
3.2 CLÁUSULAS APLICÁVEIS AO PREGÃO ELETRÔNICO 

 
3.2.1 Como condição específica para participação do pregão por meio eletrônico é necessário, previamente, o credenciamento 
de usuário pelos licitantes, que será realizado através do Banco do Brasil, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis após a 
formalização do pedido e entrega da documentação necessária. 
 
3.2.2 O credenciamento se dará através da atribuição de chave de identificação e/ou senha individual. 
 
3.2.3 O credenciamento do usuário será pessoal e intransferível para acesso ao sistema, sendo o mesmo responsável por todos 
os atos praticados nos limites de suas atribuições e competências. 
 
3.2.4 O credenciamento do usuário implica em sua responsabilidade legal e na presunção de capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao pregão. 
 
3.2.5 As informações e esclarecimentos acerca do credenciamento devem ser obtidos junto ao pregoeiro designado. 
  

4. QUANTO À FORMA DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

4.1 CLÁUSULAS APLICÁVEIS AO PREGÃO ELETRÔNICO 
 
4.1.1 Os documentos da habilitação deverão estar dispostos ordenadamente, rubricados pelo represente legal da empresa, ou 
por seu mandatário. 
 
41.2 As propostas de preços deverão ser enviadas por meio da digitação da senha de identificação do licitante, mediante a 
opção  Acesso Identificado, através do site, data e horários estabelecidos na SEÇÃO A - PREÂMBULO. 
 

5. QUANTO AO CONTEÚDO DAS PROPOSTAS  
 E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
5.1 O proponente deverá elaborar a sua proposta de preços de acordo com as exigências constantes da SEÇÃO B – 

DISPOSIÇOES ESPECÍFICAS, em consonância com o modelo da SEÇÃO C, expressando os valores em moeda nacional – 
reais e centavos, no número de casas decimais definido na SEÇÃO B – DISPOSIÇOES ESPECÍFICAS, ficando esclarecido que 
não serão admitidas propostas alternativas. 
 
5.2 Ocorrendo divergência entre o preço por item em algarismo e o expresso por extenso, será levado em conta este último. 
 
5.3 A proposta apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas necessárias para o fiel cumprimento do objeto desta 
licitação, inclusive todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o 
pessoal da contratada, como também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive 
ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e 
quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela contratada das obrigações. 
 
5.4 Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando a condição de pagamento à 
vista, não devendo, por isso, computar qualquer custo financeiro para o período de processamento das faturas. 
 
5.5 A proposta de preços terá prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data fixada na SEÇÃO A - do preâmbulo 
para início da sessão pública, facultado, porém, aos proponentes estender tal validade por prazo superior.  
 
5.6 Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na formulação das propostas, 
devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer.  
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5.7 Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste instrumento, nem propostas com preço global ou 
unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos. 
 
5.8 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências deste Instrumento ou que consignarem 
valor global superior aos praticados no mercado ou com preços manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que 
não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são 
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato.  
 
5.9 A formulação da proposta implica para o proponente a observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor, 
tornando-o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados. 
 
5.10 Para a habilitação dos interessados na licitação, exigir-se-ão, exclusivamente, os documentos mencionados na SEÇÃO A - 
PREÂMBULO. 
 
5.11 Na hipótese do tipo técnica e preço, o proponente deverá elaborar a sua proposta técnica de acordo com as exigências 
constantes da SEÇÃO B E B.1– DISPOSIÇOES ESPECÍFICAS. 

 
 

6. PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO 
 

6. CLÁUSULAS APLICÁVEIS AO PREGÃO ELETRÔNICO 
 
6.1 FASE INICIAL 
 
6.1.1 A proposta comercial deverá ser enviada em formulário eletrônico, através do site: www.licitações-e.com.br, durante o 
prazo previsto na SEÇÃO A - PREÂMBULO para recebimento das propostas, devendo a licitante manifestar, em campo 
próprio do www.licitações-e.com.br, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e demais condições 
previstas neste Edital. 
 
6.1.2 A partir do horário previsto na SEÇÃO A - PREÂMBULO para início da sessão pública do pregão eletrônico, terá lugar a 
divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita consonância com as especificações e condições estabelecidas no 
edital, as quais serão classificadas para a etapa de lances. 
 
6.1.3 Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta. 
 
6.2. ETAPA COMPETITIVA DE LANCES ELETRÔNICOS 
 
6.2.2 Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
sendo imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
 
6.2.3 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos 
estabelecidas no edital convocatório. 
 
6.2.4 O sistema eletrônico rejeitará automaticamente os lances em valores superiores aos anteriormente apresentados pelo 
mesmo licitante (redação dada pela Lei Nº 9.658, de 04 de outubro de 2005). 
 
6.2.5 Não serão registrados, para o mesmo item, 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro. 
 
6.2.5 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a identificação do detentor do lance. 
 
6.2.6 A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, emitido pelo 
sistema aos licitantes, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente, determinado 
também pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
 



 

Visto PGE,  
 
 
 

 
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E MINERAÇÃO - SICM 
INSTITUTO BAIANO DE METROLOGIA E QUALIDADE - IBAMETRO 

 

Pregão eletrônico 004/2011      15 

6..2.7 Alternativamente ao disposto no item anterior, e com justificativa do pregoeiro registrada em ata, o encerramento 
antecipado da sessão pública poderá ocorrer por sua decisão, quando transcorrido o tempo mínimo de 50% (cinqüenta por 
cento) do previsto inicialmente no edital para a sessão de lances, mediante o encaminhamento de aviso de fechamento 
iminente dos lances e subseqüente transcurso do prazo de até 30 (trinta) minutos, findo o qual será encerrada a recepção de 
lances. 
 
6..2.8 No caso da adoção do rito previsto no item anterior, encerrada a etapa competitiva, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, bem assim decidir 
sua aceitação. 
 
6.2.9 Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda todas as condições deste Edital e seu preço seja 
compatível com o valor estimado para a contratação e dentro da realidade do mercado. 
 
6.2.10 O pregoeiro anunciará, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o 
caso, após a negociação e decisão acerca da aceitação do lance de menor valor, a proposta que, em consonância com as 
especificações contidas neste edital, apresentou o menor preço. 
 
6..2.11 Em caso de empate ficto, será assegurada, nos termos da Lei complementar nº 123/06, a preferência de contratação 
para as microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido, nos termos que se 
seguem:  
 
6.2.12 Entendem-se por empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte sejam até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

6.2.13 Nesta hipótese, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado.  

6.2.14 O direito a ofertar proposta de preço inferior deverá ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento 
dos lances, sob pena de preclusão. 

6.2.15 O licitante detentor da melhor oferta deverá comprovar a situação de regularidade na forma prevista no edital, devendo 
a comprovação se dar, de imediato, mediante a remessa da documentação via fax, com o encaminhamento dos originais 
correspondentes ou cópia autenticada no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis do encerramento do pregão, sendo, inclusive, 
condição indispensável para a contratação. 
 
6.2.16 A documentação a que se refere este item compreende os documentos de habilitação, a proposta escrita de preços, a 
Declaração de Pleno Conhecimento e Enquadramento, conforme o modelo constante do Anexo V, e, se for o caso, o 
instrumento de procuração por instrumento público ou particular que contenha, preferencialmente, o conteúdo constante do 
modelo do Anexo II, devendo ser anexada, no caso de procuração particular, a prova da legitimidade de quem outorgou os 
poderes. 
 
6..2.17 A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e das informações relativas à sessão pública do 
pregão deverão constar da ata divulgada no sistema, sem prejuízo das demais formas de publicidade previstas na lei. 
 
6..2.18 Se a oferta de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências editalícias, o pregoeiro 
examinará a oferta subseqüente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do 
proponente, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda às condições estabelecidas no edital, sendo 
o respectivo licitante declarado vencedor. 
 
6..2.19 A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 
sujeitas ao regime da Lei Complementar nº 123/06 não implica a inabilitação automática da licitante. 
 
6.2.20 Na situação prevista no item anterior, o pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido 
preço melhor. 
 
6.2.21 Quando todas as propostas forem desclassificadas, o pregoeiro poderá suspender o pregão e estabelecer, 
imediatamente, um novo prazo de até 30 (trinta) minutos para o recebimento de novas propostas. 
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6.2.22 Constatado que o proponente da melhor oferta aceitável atende às exigências fixadas no edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 
6.2.23 Os atos essenciais do pregão eletrônico serão documentados no processo respectivo, com vistas à aferição de sua 
regularidade pelos agentes de controle, nos termos da legislação pertinente. 
 
6.2.24 Para a contratação, será observada, em caso de negociação, proposta de preços readequada ao que foi ofertado no 
lance eletrônico. 
 
6.2.25 Ao final da sessão, o licitante vencedor deverá encaminhar nova planilha de custos, com os respectivos valores 
readequados ao valor ofertado e registrado de menor lance. 
 
 

7. RECURSOS 
 

7.1 CLÁUSULAS APLICÁVEIS AO PREGÃO ELETRÔNICO 
 
7.1 Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, no prazo de até 10 (dez) 
minutos, a intenção de recorrer da decisão do pregoeiro, com o registro da síntese das suas razões em ata, sendo que a falta 
de manifestação imediata e motivada importará na decadência do direito de recurso e, conseqüentemente, na adjudicação do 
objeto da licitação ao licitante vencedor. 
 
7.2 Manifestada a intenção de recorrer, por qualquer dos licitantes, será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a 
apresentação das razões do recurso, que deverá ser formulado em documento próprio no sistema eletrônico, ficando os demais 
licitantes desde logo intimados para apresentarem contra-razões, se quiserem, em igual prazo, cuja contagem terá início no 
primeiro dia útil subseqüente ao do término do prazo do recorrente. 
 
7.3 O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior do órgão ou entidade promotora da licitação, 
será realizado pelo pregoeiro no prazo de até 03 (três) dias úteis.  
 
7..4 A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para decidir o recurso.  
 
7..5 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 

8. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

8.1 CLÁUSULAS APLICÁVEIS AO PREGÃO ELETRÔNICO 
 
8.2.1 Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à proponente vencedora, para posterior homologação 
do resultado pela autoridade superior.  
 
8.2.2 Decididos os recursos eventualmente interpostos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
superior adjudicará o objeto licitado ao licitante vencedor, homologando, em seguida, o procedimento licitatório. 
 
8.2.3 A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 
 

9. CONTRATAÇÃO 
 
9.1 O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato, ou instrumento equivalente, se for o caso, no prazo de até 
10 (dez) dias corridos, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no inciso I do art. 192 
da Lei Estadual 9.433/05, podendo solicitar sua prorrogação por igual período, por motivo justo e aceito pela Administração.  
 
9.2 Às microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido da Lei Complementar nº 
123/06, que se sagrem vencedoras do certame e que contem com alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, 
será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
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documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. 

9.3 A não-regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei Estadual nº 9.433/05, especialmente a definida no art. 192, inc. I, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, assegurando-se às microempresas e empresas de pequeno 
porte em situação de empate o exercício do direito de preferência. 

9.4 Na hipótese da não-contratação da microempresas e empresas de pequeno porte, o objeto licitado será adjudicado em 
favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

 
9.5 Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas as condições de habilitação. 
 
9.6 Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, é facultado à 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade 
das propostas subseqüentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, 
procedendo à contratação. 
 
9.7 A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos. 
 
9.8 A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem no 
objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do §1º do art. 143 da Lei Estadual 
nº 9.433/05. 
 
9.9 As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 
 
9.10 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, quando for o caso, as 
atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o 
empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, 
podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento. 
 

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
10.1 Em consonância com o §5º do art. 6º, combinado com a letra “a” do inc. XI do art. 79 da Lei 9.433/05, os pagamentos 
devidos à contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta corrente, no prazo não superior a 08 
(oito) dias, contados da data de verificação do adimplemento de cada parcela, o que deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) 
dias. 
 
10.2 As situações a que alude o art. 228-B do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto Estadual nº 6.284/97, sujeitar-se-
ão, nas hipóteses previstas, à emissão de nota fiscal eletrônica. 
 
10.3 Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua regularização por parte da 
contratada. 
 
10.4 A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada considerando a 
data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore. 
 

11. MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA – REAJUSTAMENTO E REVISÃO 
 
11.1 Visando à manutenção das condições da proposta durante o curso da execução do contrato os preços serão corrigidos 
conforme descrito na SEÇÃO A – PREÂMBULO. 
 

12. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
12.1 Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma do art. 154 da Lei Estadual 
9.433/05, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante não eximirá à Contratada 
de total responsabilidade na execução do contrato. 
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12.2 O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 161 da Lei Estadual 9.433/05, sendo certo que, esgotado o 
prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do órgão ou entidade contratante, considerar-se-á 
definitivamente aceito pela Administração o objeto contratual, para todos os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada. 
 
12.3 O recebimento definitivo de obras, compras ou serviços, cujo valor do objeto seja superior ao limite estabelecido para a 
modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros.  
 

13. PENALIDADES 
 

13.1 Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos arts. 184 e 185 da Lei Estadual 9.433/05, sujeitando-se o 
infratores às cominações legais, especialmente as definidas no art. 186 do mesmo diploma, garantida a prévia e ampla defesa 
em processo administrativo.  
 
13.2 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de 
mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 

I -  10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa 
do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias 
contados da data de sua convocação; 
 

II -  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço 
não realizado; 
 

III -  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia 
subseqüente ao trigésimo. 
 
13.2.1 A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 
demais sanções previstas na lei. 
 
13.2.2 A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso, sendo certo 
que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada – quando exigida, além da perda desta, a contratada responderá pela sua 
diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela administração ou, ainda, se for o caso, cobrada 
judicialmente. Acaso não tenha sido exigida garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 
pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 
 
13.2.3 As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a contratada da 
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
13.3 Será advertido verbalmente o licitante cuja conduta vise perturbar o bom andamento da sessão, podendo essa autoridade 
determinar a sua retirada do recinto, caso persista na conduta faltosa. 
 
13.4 Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração 
os que incorrerem nos ilícitos previstos nos incisos VI e VII do art. 184 e I, IV, VI e VII do art. 185 da Lei Estadual nº 9.433/05. 
 
13.5 Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente 
para aplicar a punição, os que incorram nos ilícitos previstos nos incisos I a V do art. 184 e II, III e  V do art. 185 da Lei 
Estadual nº 9.433/05. 
 
13.6 Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela 
advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato. 
 

14. RESCISÃO 
 
14.1 A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas na Lei 
Estadual nº 9.433/05. 
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14.2 A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados nos incisos I a XV, XX 
e XXI do art. 167 da Lei Estadual nº 9.433/05. 
 
14.3 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 167 da Lei Estadual nº 9.433/05, sem que haja culpa 
da contratada, será esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, na forma do § 2º do art. 168 
do mesmo diploma. 
 

15. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 
 

A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 122 da Lei Estadual nº 9.433/05. 
 
 

16. IMPUGNAÇÕES 
 

16.1 CLÁUSULAS APLICÁVEIS AO PREGÃO ELETRÔNICO 
 
16.2. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública do pregão, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão, cabendo ao pregoeiro decidir sobre a petição 
no prazo de um (1) dia útil.  
 
16.2.  Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame. 
 

17. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

17.1 CLÁUSULAS APLICÁVEIS AO PREGÃO ELETRÔNICO 
 

 
17.2. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o pregoeiro, se necessário, modificar 
este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  
 
17.2. O pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo o registro da suspensão e a 
convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo licitatório, desde que não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da proposta. 
 
17.3 O pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais constantes da documentação e 
proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a legislação pertinente. 
 
17.4 Os casos omissos serão dirimidos pelo pregoeiro, com observância da legislação em vigor. 
 
17.5 Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca de Salvador, Estado da 
Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

18. INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS ADICIONAIS 
 
As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta licitação poderão ser prestados no 
local e horário indicados na SEÇÃO A-PREÂMBULO  e no portal www.licitações-e.com.br e comprasnet.ba.gov.br. 
 
 
 

Salvador,  _____ de _________________de 200__. 
 

Responsável pela licitação 
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 ANEXO II 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME   
 

Modalidade de Licitação 
 

Número 
 

 

 
Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) ....................................................., 
(nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de Identidade nº .............., expedido pela .........., devidamente 
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente à rua 
..................................................., nº ........ como nosso mandatário, a quem outorgamos amplos poderes para praticar todos 
os atos relativos ao procedimento licitatório indicado acima, conferindo-lhe poderes para: 
 
(apresentar proposta de preços, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, assinar contratos, negociar preços e demais 
condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame etc).  
 

 
Salvador _____de __________________ de  200__. 

_________________________________________________________ 
RRAAZZÃÃOO  SSOOCCIIAALL  //    CCNNPPJJ  //    NNOOMMEE  DDOO  RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE  LLEEGGAALL  //    AASSSSIINNAATTUURRAA  

 
 
 
 

ANEXO III 
 

MODELO DE PROVA HABILITAÇÃO - PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 
 

Modalidade de Licitação 
 

Número 
 

 
  

Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, para 
os fins do disposto no inciso V do art. 98 da Lei Estadual 9.433/05, que não empregamos menor de 18 anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre,  

 

(    ) nem menor de 16 anos.  

(    ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 
 

 
Salvador _____de __________________ de  200__. 

_________________________________________________________ 
RRAAZZÃÃOO  SSOOCCIIAALL  //  CCNNPPJJ  //    NNOOMMEE  DDOO  RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE  LLEEGGAALL  //    AASSSSIINNAATTUURRAA  

 

ou 
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ANEXO IV 
 

MINUTA DO CONTRATO  
 

Modalidade de Licitação 
 

Número 
 

 

MINUTA DO CONTRATO  
 

  
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO BAIANO DE METROLOGIA E 

QUALIDADE - IBAMETRO E A EMPRESA... 

 
O INSTITUTO BAIANO DE METROLOGIA E QUALIDADE - IBAMETRO, CNPJ nº. 01.377.581/0001-48, situado à Via 
Urbana, Km 4,5 – CIA, Simões Filho - BA, neste ato representado pelo seu Diretor Geral,                                     , 
autorizado pelo artigo                    do Decreto nº.                     publicado  no D.O.E de         , doravante 
denominado IBAMETRO, e a Empresa                                                                                                                         
,                         CNPJ nº                    , Inscrição Estadual nº              , situado à                    , vencedora do 
Pregão Eletrônico 004/11, Processo Administrativo nº  111110015526, neste ato representado pelo                 , 
portador de documento de identidade nº          , emitido por         , doravante denominada apenas CONTRATADA, 
resolvem celebrar o presente Contrato para a prestação dos serviços descritos no objeto que se regerá pela Lei 
Estadual n.º 9.4333/05, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
 
Constitui objeto do presente contrato a locação de  (  41 ) veículos de acordo com as especificações constantes da 
Seção B e B.1 Disposições Específicas – Termo de Referência do Edital, condições previstas neste contrato e na 
Proposta de Preços apresentada pela CONTRATADA.  
 
Parágrafo primeiro - É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não 
se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros 
 
Parágrafo segundo - A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões que se fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos §1o e 2o 
do art. 143 da Lei Estadual nº 9.433/05. 
 
Parágrafo terceiro - As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os 
contratantes. 
 
Parágrafo quarto - Os serviços objeto deste contrato não podem sofrer solução de continuidade durante todo o 
prazo da sua vigência, devendo quando for a hipótese, ser executados por empregados da CONTRATADA, sob a 
inteira responsabilidade funcional e operacional desta, mediante vínculo de subordinação dos trabalhadores para 
com a empresa contratada, sobre os quais manterá estrito e exclusivo controle. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO 
 

O prazo de entrega dos bens é o constante da Seção B – Termo de referência, admitindo-se a sua prorrogação nos 
termos dos arts. 141 e 142 da Lei Estadual 9.433/05. 
  
Parágrafo primeiro - Os recebimentos PROVISÓRIO e DEFINITIVO do objeto contratual efetivar-se-ão de acordo 
com o disposto no Art. 73 da Lei N.º 8.666/93 e na Lei estadual n.º 9.433/05 . 
 
Parágrafo segundo - Fica expressamente convencionado que o recebimento DEFINITIVO não isentará a 
CONTRATADA das responsabilidades previstas no Código Civil Brasileiro. 
 
Parágrafo terceiro - A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações ou 
atraso no fornecimento do objeto do presente Contrato, exceto os decorrentes de força maior ou de ordem 
expressa, por escrito, do IBAMETRO. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 
 
O Contratante pagará à Contratada o preço mensal de (especificar)   
 
Parágrafo Primeiro - Nos preços previstos neste contrato estão incluídos todos os custos com material de 
consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, como 
também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e 
equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, seguro total com franquia livre, tributos, taxas, 
licenciamentos emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel 
cumprimento pela CONTRATADA das obrigações. 
 
Parágrafo segundo - Estima-se para o contrato o valor de R$ 
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 
 

UNIDADE GESTORA FONTE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA 

15.640 61 2000 3.3.90.33 
 
 
CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
 
Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta corrente, no 
prazo de até 08 (oito) dias úteis contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada a 
execução contratual, desde que não haja pendência a ser regularizada pelo contratado. 
 
Parágrafo primeiro - Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da 
apresentação da fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da CONTRATADA. 
 
Parágrafo segundo - A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, 
será calculada considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do seu efetivo pagamento, de acordo 
com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore. 
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CLÁUSULA SEXTA - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA – REAJUSTAMENTO E REVISÃO 
 
Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação da 
proposta, após o que a concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8º da Lei Estadual nº 
9.433/05, será feita mediante a aplicação do INPC/IBGE. 

 
Parágrafo único - A revisão de preços, nos termos do inc. XXVI do art. 8º da Lei Estadual nº 9.433/05, 
dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, instruído 
com a documentação que comprove o contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando colimar 
recompor o preço que se tornou excessivo 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
A CONTRATADA, além das determinações contidas no ANEXO I do Edital e daquelas decorrentes de lei, obriga-se 
a: 
 

a) fornecer os bens de acordo com as especificações técnicas constantes no edital de licitação e no presente 
contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de expediente da Administração; 

b) zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação 
fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e 
exigências que lhe forem solicitadas; 

c) comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do contrato; 

d) arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e terceiros, por 
sua culpa, ou em conseqüência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou 
interrupção do fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda 
por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas após a sua ocorrência; 

e) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, necessários à 
execução do contrato; 

g) efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as 
suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, inclusive as relativas a documentações 
e dos seguros (obrigatório e total) dos veículos locados, bem como observar e respeitar as Legislações Federal, 
Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato; 

h) adimplir os fornecimentos exigidos pelo Edital e pelos quais se obriga, visando à perfeita execução deste 
contrato; 

i) promover, por sua conta e risco, o transporte dos bens; 

j) trocar, às suas expensas, o bem que vier a ser recusado; 

k) manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra para execução completa 
e eficiente do objeto transporte e montagem dos bens; 
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l) emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos bens, indicação de sua 
quantidade, preço unitário e valor total; 

m)  responsabilizar-se pela manutenção e reposição eventual de peças dos veículos, visando o perfeito 
funcionamento do mesmo durante a vigência do contrato, cabendo nesta situação, a troca do veículo por outro 
idêntico, sem prejuízo da continuidade do serviço público; 

h)  contratar seguro com cobertura total e com franquia livre, estendido a terceiros por danos materiais e   
pessoais, contemplando o  valor mínimo de R$ 30.000,00 para danos materiais e R$ 30.000,00  para danos 
pessoais;  

 
n) Apresentar os veículos ao IBAMETRO, licenciados no Estado da Bahia para vistoria, antes do início dos 

serviços, com a seguinte documentação: DUT, IPVA e comprovantes de pagamento dos seguros (obrigatório e 
total), dentro do prazo de vigência do contrato.  

 
o)  Comprometer-se a reapresentar os documentos relativos à renovação anual do IPVA e seguros, até à data de 

seus respectivos vencimentos. 
 
p)  Substituir, imediatamente, o veículo por outro equivalente quando este não apresentar condições de uso em 

face de deficiências a serem constatadas, bem como recolhido para manutenções preventivas e corretivas, 
acidentes, revisões ou outro impedimento, ainda que por motivos alheios a sua vontade.  Caso a contratada 
não proceder dessa forma (substituição imediata do veículo), o IBAMETRO poderá alugar a terceiros e a 
Locadora arcará com as despesas; 

 
q)   Substituir, no prazo máximo de 1 (hum) dia, o veículo por outro equivalente, quando este não apresentar 

condições de uso em face de deficiências que forem constatadas, bem como quando forem recolhidos para 
revisões, manutenções preventivas e/ou corretivas, acidentes, ou outros impedimentos, ainda que por motivos 
alheios a sua vontade.  

 
r)  Caso a contratada não proceda dessa forma (substituição do veículo no prazo estipulado), independentemente 

da aplicação das sanções previstas legalmente o IBAMETRO poderá locar um veículo de igual condições ou 
similar ao contratado, caso em que a Contratada arcará com as despesas desta locação, sem nenhum ônus 
para o IBAMETRO.  

 
s)  A Contratada deverá providenciar o retorno do veículo contratado, ou outro de iguais características, em um 

prazo a ser negociado com o IBAMETRO, não podendo este prazo ultrapassar 15 (quinze) dias, contados da 
data da substituição do veículo. 

 
t)  Responsabilizar-se pelas manutenções preventivas e corretivas dos veículos.  
 
u)  Trocar os pneus do veículo quando a profundidade remanescente do desenho da banda de rodagem atingir os 

limites estabelecidos em Resolução do CONTRAN. 
 
v)  Devolver os veículos com tanque de combustível cheio, quando de suas retiradas para manutenções 

preventivas e corretivas. 
 

w) além das obrigações acima especificadas o CONTRATADO obriga-se ainda a: 
 
1. Durante o período de locação, qualquer defeito ou falha de funcionamento do(s) produto(s) / serviço(s) objeto 

deste Contrato deve ser sanado pela CONTRATADA, sem nenhum ônus para o IBAMETRO observando-se:   
 



 

Visto PGE,  
 
 
 

 
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E MINERAÇÃO - SICM 
INSTITUTO BAIANO DE METROLOGIA E QUALIDADE - IBAMETRO 

 

Pregão eletrônico 004/2011      25 

1.1 - Fica determinado em 24 (vinte e quatro) horas o Tempo Máximo para Reparo/susbstituição do veículo – 
(TMR), descontado o tempo de deslocamento equivalente às distâncias rodoviárias oficiais, à razão de uma (01) 
hora para cada 50 (cinqüenta) quilômetros de distância em que estiver o veículo. 
 
1.2 - Tempo Máximo para Reparo - TMR é o tempo decorrido entre o chamado técnico e a devolução do(s) 
produto(s) pronto(s) para o uso. Para cálculo do TMR não será computado o tempo de paralisação fora do Turno 
Básico de Manutenção - TBM; e, igualmente,  não  será considerado o tempo de paralisação anterior ao chamado e 
as horas em que o(s) produto(s) não for(em) colocado(s) à disposição da CONTRATADA.  
 
1.3 - Fica determinado em 4 (quatro) horas o Tempo Máximo de Atendimento - TMA do(s) produto(s), descontado 
o tempo de deslocamento equivalente às distâncias rodoviárias oficiais, à razão de uma (01) hora para cada 50 
(cinqüenta) quilômetros de distância. 
 
1.4 - Tempo Máximo de Atendimento - TMA é o tempo decorrido entre o chamado técnico e a chegada do técnico 
da CONTRATADA para início dos serviços de manutenção. Para cálculo do TMA será considerado apenas o tempo 
compreendido no TBM. 
 
1.5 - Os Chamados Técnicos - CT, Registros de Ocorrência - RO e Fechamentos de Ocorrência – FO, serão 
emitidos preferencialmente via fax, facultada a utilização dos serviços de e-mail. Em todos os casos deverão 
constar, os registros de dia e hora para efeito de cálculo do TMR e TMA. Esses indicadores constarão 
necessariamente dos Relatórios de Atendimento Técnico - RAT, que serão assinados pelo(s) usuário(s) do(s) 
produto(s). 
 
1.6 – a manutenção será prestada no horário compreendido entre as 8h00 e 12h00 e das 13h30min às 
17h00, em dias úteis, desde já, denominado Turno Básico de Manutenção - TBM. 
 
1.7 - Caso se verifiquem defeitos ou falhas sistemáticas em determinado(s) produto(s) / serviço(s) entregues(s) 
pela CONTRATADA, ou ainda, em testes realizados seja considerado em desacordo com as especificações técnicas 
requeridas, o IBAMETRO pode exigir a substituição, total ou parcial, do(s) referido(s) produto(s) / serviço(s). 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a: 
 
a) fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de, no máximo, 10 

(dez) dias da assinatura; 
 
b) realizar o pagamento pela execução do contrato; 
 
c) proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na  imprensa  oficial, 

condição  indispensável  para  sua  validade  e  eficácia,  no prazo de 10 (dez) dias corridos da sua assinatura. 
 
d)  Facilitar o acesso dos empregados da CONTRATADA às instalações do IBAMETRO, para entrega, vistoria e 

recolhimento do veículo. 
 
e)  Repassar à Contratada todas as orientações necessárias à perfeita execução dos serviços. 
 
f)  Responsabilizar-se pelo pagamento (ressarcimento) de eventuais Multas de Trânsito, ocorridas durante a 

execução do Contrato decorrente da operação indevida, dos veículos, devidamente comprovada, desde que a 
Contratante seja notificada no prazo estabelecido no termo de referência. 
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g)  Ressarcir a contratada de despesas, referente ao mal uso dos veículos, por parte de seus servidores, desde 
que comprovado laudo técnico. 

 
h)  Entregar os veículos para manutenções preventivas e corretivas, com o tanque de combustível cheio. 
 

CLÁUSULA NONA - FORMA DE FORNECIMENTO 
 
A forma de fornecimento do presente contrato será o de entrega imediata. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma do art. 154 da Lei 
Estadual 9.433/05, bem assim receber o objeto segundo o disposto no art. 161 da Lei Estadual 9.433/05, 
competindo ao servidor ou comissão designados, primordialmente: 
 
a) anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as providências 

necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 

b) transmitir ao contratado instruções e comunicar alterações de prazos e cronogramas de execução, quando for o 
caso; 

c) dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento e avaliação financeira 
de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que possam acarretar a imposição de 
sanções ou a rescisão contratual; 

d) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato; 

e) promover, com a presença da contratada, a verificação da execução já realizada, emitindo a competente 
habilitação para o recebimento de pagamentos; 

f) esclarecer prontamente as dúvidas da contratada, solicitando ao setor competente da Administração, se 
necessário, parecer de especialistas; 

g) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de 
contratos e convênios; 

h) fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como o regular 
cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias; 

i) ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da  contratada, cuja permanência seja 
inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da 
contratada, quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra que 
tal fato imponha; 

j) solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados com a execução do 
contrato. 

 
Parágrafo único: A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de 
total responsabilidade na execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PENALIDADES 
 
Sem prejuízo da caracterização dos ilícitos administrativos previstos no art. 185 da Lei Estadual 9.433/05, com as 
cominações inerentes, a inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará 
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o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes 
limites máximos: 
 
I - 10% (dez por cento) sobre o valor deste contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, ou ainda na 
hipótese de negar-se a contratada a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua 
convocação; 
 
II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou 
serviço não realizado; 
 
III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia 
subseqüente ao trigésimo. 
 
§º1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e 

aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
§º2. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 

pagamento devido ao contratado o valor de qualquer multa porventura imposta. 
 
§º3. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o Contratado 

da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 
 
A inexecução, total ou parcial, do contrato ensejará a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as 
previstas na Lei Estadual nº 9.433/05. 
 
Parágrafo primeiro - A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do Contratante nos casos 
enumerados nos incisos I a XV, XX e XXI do art. 167 da Lei Estadual nº 9.433/05. 
 
Parágrafo segundo - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 167 da Lei Estadual nº 
9.433/05, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que 
houver sofrido, na forma do § 2º do art. 168 do mesmo diploma. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 
 
Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no 
processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, no edital da licitação e seus anexos e na proposta do 
licitante vencedor, apresentada na referida licitação.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  –  DA VIGÊNCIA  
 
O prazo de vigência do presente Contrato será de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data de sua assinatura, 
prorrogável por igual período e até o limite máximo previsto em Lei e a critério do IBAMETRO, após comunicação 
por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias do término previsto para o Contrato. 
 
Parágrafo Primeiro  - A prorrogação do prazo de vigência, nos termos do inc. II do art. 140 da Lei Estadual nº 9.433/2005, está 
condicionada à obtenção de preços e condições mais vantajosas e deverá ser realizada através de termo aditivo. 
 
Parágrafo segundo - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, as 
atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o 
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empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, 
podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GARANTIA 
 
Para o fiel cumprimento das obrigações do presente contrato, a CONTRATADA, no ato da assinatura, apresentará garantia 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor estimado do contrato em favor do CONTRATANTE, podendo optar por uma das 
modalidades previstas no §1º do art. 136 da Lei Estadual nº 9.433/05. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA fica obrigada a repor o valor da garantia quando esta for utilizada para cobertura de 
multas, desde que não tenha havido rescisão do contrato. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Havendo revisões ou reajustes de preços a CONTRATADA atualizará o valor da garantia. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  - FORO 
 
As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 

Salvador, ____ de ________ de 2011. 
 
 

CONTRATANTE 
 

 CONTRATADA 

Testemunhas  Testemunhas 
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ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ENQUADRAMENTO 
 

Modalidade de Licitação 
 

Número 
 

 
Em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos: 
 
Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar nº 123/06, declaramos: 
(assinalar) 
    

(  ) Que não possuirmos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte. 
    

 
 
 

(  ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de microempresa e  que não 
estamos incursos nas vedações a que se reporta o §4º do art. 3º da Lei complementar nº 123/06. 

    
 
 
 

(  ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de empresa de pequeno porte 
e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o §4º do art. 3º da Lei complementar nº 123/06. 

 
No que concerne ao conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, declaramos: (assinalar) 
    

(  ) para os efeitos do inciso II do art. 120, em face do quanto disposto no inc. V do artigo 184, do mesmo diploma estadual, o 
pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a 
teor do art. 186 do mesmo diploma. 

    
 
 
 
 

(  ) para os efeitos do §1º do art. 43 da Lei complementar nº 123/06, haver restrição na comprovação da noss regularidade 
fiscal, a cuja regularização procederemos no prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento da 
declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, cientes de que a não-
regularização da documentação, no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei Estadual nº 9.433/05, especialmente a definida no art. 192, inc. I. 

 

 

Salvador _____de __________________ de  200__. 

_________________________________________________________ 
RRAAZZÃÃOO  SSOOCCIIAALL  //    CCNNPPJJ  //    NNOOMMEE  DDOO  RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE  LLEEGGAALL  //    AASSSSIINNAATTUURRAA  
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ANEXO VI 
 

PROVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DOS REQUISITOS TÉCNICOS  

 
Modalidade de Licitação 
 

Número 
 

 
 
(  X) DECLARAÇÃO FIRMADA PELO PRÓPRIO LICITANTE 
 

Em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos, para os fins da parte final do inciso IV do art. 
101 da Lei Estadual nº 9.433/05, termos conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação. 
 

Salvador _____de __________________ de  200__. 

_________________________________________________________ 
RRAAZZÃÃOO  SSOOCCIIAALL  //  CCNNPPJJ  //    NNOOMMEE  DDOO  RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE  LLEEGGAALL  //    AASSSSIINNAATTUURRAA  

 

ANEXO VII 
 

PROVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

MODELO DE INDICAÇÃO DAS INSTALAÇÕES, DO APARELHAMENTO E DO PESSOAL TÉCNICO  
 

Modalidade de Licitação 
 

Número 
 

 

Indicamos, para os fins do inciso III do art. 101 da Lei Estadual nº 9.433/05, as instalações, o aparelhamento e pessoal técnico 
adequados e disponíveis para realização do objeto da licitação, como sendo: 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Salvador _____de __________________ de  200__. 
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